
SEVINCRA 9039373 Acordo de Cooperação Técnica 

INSTITUTO NACIONAL DE cOLONIZAÇÃ0 E REFORMA AGRÁRIA 

Rua Doutor Faivre, 1220,, Curitiba/PR, CEP 80060-140 
- http://www.incra.gov.br 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA NO 959/2021 

Processo n9 54000.014254/2021-77 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

INSTITUTO NACIONAL DE 

COLONIZAçÃO E REFORMA AGRÁRIA 
EA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GOIOXIM, VISANDO A EXECUÇÃO DO 

PROGRAMA TITULA BRASIL 

nsttdro Nacional de Colonizacão e Reforma Agrária - INCRA, com sede em Brasilia - DF, inscrito no 

BR 00.375.972/0002-41, neste ato representado pelo Superintendente Regional do Paraná 
ROBSON LUIS BASTOs, nomeado por meio da Portaria/MAPA/N® 109/2020, portador do registro gerdi n b.b84.993-7 SSP/PR e CPF n9 023.893.329-60, e-mail: robson.bastos@cta.incra.gov.br; e a Prefeitura
Municipal de GoloXIM, com sede em GOIOXIM-PR, no endereço Rua Sete De Setembro, 385, inscrito no 
CNPI/ME n? 01.607.627/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Municipal MARI TEREZINHA DA 

SILVA, portador do registro geral n9 3.549.500-2 SSP/PR e CPF ne 814.418.789-04, residente e domicillado à R. Vitor Lara, 173, resolve: 

Celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TËCNICA, tendo em vista o que consta do Processo N 54000.014254/2021-77 e em observância às disposições da Lei n 11.952, de 2009, Lei ne 8.629, de 1993, 
o Decreto n? 10.592, de 2020 e Decreto ne 9.311, de 2018 e a Lei n° 8.666, de 1993, e suas alterações, mediante as cláusulase condições a seguir: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

0 objeto do Acordo de Cooperação Técnica é a execução de atividades previstas no Programa Titula 
Brasil, que tem como finalidade aumentar a capacidade operacional dos procedimentos de regularização e titulação nos projetos de reforma agrária do Incra ou terras públicas federais passíveis de regularização fundiária, conforme especificações estabelecidas no plano de trabalho em anexo. 

Subcláusula única. Ë de interesse público e recíproco dos envolvidos nesta parceria: 
a) ampliar, conjuntamente, a regularização e titulação nos projetos de reforma agrária do Incra ou terras públicas federais passíveis de regularização fundiária; 
b) expandir a capacidade operacional da política pública de regularização fundiária e de titulação; 
c) agilizar processos, garantir segurança jurídica, reduzir custos operacionais e, ainda, gerar maior eficiência e celeridade aos procedimentos de regularização fundiária e titulação n0 município; 
d) reduzir o acervo de processos de regularização fundiária e titulação pendentes de análise do município; 

e) potencializar a supervisão ocupacional em projetos de assentamento; 
f) fomentar boas práticas no federalismo cooperativo. 
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CLAUSULA SEGUNDA. Do PLANO DE TRABALHO 

cance do objeto pactuado, os partícipes obrigam-se a cumprir o plano de trabalho que, 

endente de transcrição, é parte integrante e indissociável do presente Acordo de Cooperação 

Ecnica, bem como toda documentação técnica que dele resulte, cujos dados neles contidos acatam os 

participes. 

CLAUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTIcIPES 

São obrigações comuns dos partícipes 
d executar as ações objeto deste Acordo, assim como monitorar os resultados; 

Esgnar, no prazo de 30 dias, contados da publicação do presente instrumento, representantes 

institucionais incumbidos de coordenar a execução deste Acordo 
responsabilizar-se por quaisquer danos porventura causados, dolosa ou culposamente, ao patrimonio 

da outra parte, quando da execução deste Acordo; 
a) analisar resultados parciais, reformulando metas quando necessário ao atingimento do resultado fina 

e) cumprir as atribuições próprias, conforme definido no instrumento; 
T) disponibilizar recursos humanos, tecnológicos e materiais adequados para a execuçao das agoes 

mediante custeio próprio; 

Perr o Ivre acesso a agentes da administração pública (controle interno e externo), a todos os 

documentos relacionados ao Acordo, assim como aos elementos de sua execuçao, 

oeer do parceiro as informações necessárias e disponíveis para o cumprimento das obrigaçoes 

acordadas; 

manter SIglo das informações sensiveis (conforme classificação da Lei n912.527, de 2011- Lei de Acesso 

à Informação - LAl) obtidas em razão da execução do Acordo, somente divulgando-as se houver expressa 

autorização dos participes; 
i) atender as exigências da Lei 18.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoals 

LGPD; e 

) obedecer às restrições legais relativas à propriedade intelectual, se for o caso. 

Subcláusula única. As partes concordam em oferecer, em regime de colaboragão mútua, todas 5 
facilidades para a execugão do presente instrumento, de modo a, no limite de suas posibilidades, nao 

faltarem recursos humanos, materiais e instalações, conforme as exigências do Plano de Trabalhno. 

CLÁUSULA QUARTA DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
Para viabilizar o objeto deste instrumento, são responsabilidades do município: 

a) criar e manter em funcionamento o Núcleo Municipal de Regularização Fundiária - NMRF para a 

execução do objeto deste ACORDO, conforme competências previstas; 

c) disponibilizar local apropriado para a instalação e o funcionamento do NMRF; 

d) designar integrantes para o Núcleo Municipal de Regularização Fundiária;

e) arcar com as despesas relativas à remuneração e aos encargos trabalhistas dos integrantes do NMRF; 

e) colocar à disposição do Incra, para capacitação nos locais e datas designadas, o(s) integrante(s) do 
NMRF, arcando com as corresponderntes despesas; 

f) assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste 

ACORDO; 

g) disponibilizar meios de transporte, bem como garantir a realização de manutenção e de abastecimento
em todas as etapas da execução das ações do NMRE. 

h) responsabilizar-se por danos causados diretamente ao Incra ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução deste ACORDO, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou 
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 companhamento pelo órgäo interessado. 

B
aranir 

acesso ao Incra, a qualquer tem
po ou lugar, a todos os atos e docum

ento, relaclonados, direta 
o

u
 indlretamente, com

o Instrurm
entopactuado 

) diivulgar
a instalação

do NM
RF e o

s servlços por ele prestados 
m

anter rlgldo controle de segurança
das senhas de acesso ds soluçöes de Tecnologlas da Inform

açio e 
L

om
unicação -TIC disponibillzadas pelo Incra, sendo responsável por eventual uso indevido; 

CO
m

unicar tem
pestivam

ente ao Incra qualquer anorm
alidade detectada que possa com

prom
eter a 

segurança da Inform
ação; e 

in
ro

rm
a
r Im

ediatam
ente ao

 Incra o desligam
ento o

u
 qualsquer alteraçöes de integrantes do N

M
R

E 
CLAUSULA QUINTA 

-DAS oBRIGAÇÕES D
O

 NM
RF 

Com
pete ao NM

RF: 

a)atender 
o

s beneficiários 
da reform

a agrária 
e da regularlzação fundiárla, 

e
m

 relação 
ao

s objetivos 
deste ACORDO; 

a) apolar o Incra n
a organização de ações de regularlzação e titulação n

o
 m

uniciplo; 
drequerim

entos, 
declarações e documentos afetos aos procedimentos de regularização e de 

tuiaçao, e inseri-los n
as soluções de Tecnologias da Informação 

e Comunicação 
-TIC do Incra; 

C
 instruir processos de regularização fundiária e titulação de projetos de reform

a agrárla do Incra ou 
terras publicas federais fundiária

sob dom
ínio da U

nião o
u

 do Incra passiveis de regularização, a
te

 a etdp 
antecedente 

à fase 
decisória 

pelo 
Incra, 

conform
e 

especificado 
no 

M
anual 

de 
Planejam

ento 
e 

Fiscalizaçãoe n
o

 Regulamento Operacional; 
arezar V

istorlas, indicadas pelo Incra, 
n

a
s áreas passíveis de regularização por m

eio de profissionais
habilitados,

conform
e 

especificado
n

o
 

M
anual 

de Planejam
ento 

e 
Fiscalização 

e 
n

o
 Regulamen 

Operacional; 
e 

c
o

le
ta

r a
s
 assinaturas dos beneficiários n

o
s contratos 

e 
n

o
s titulos de dom

ínio 
e inserir n

o
s processos 

do Incra. 

Subclausula prim
eira. Q

uando 
da execucão 

do ACORDO, ols) integrante(s) do 
N

M
RF responderão 

n
as 

esteras civil, 
penal 

e adm
inistrativa, 

pelas irregularidades/ilegalidades praticadas, 
o

u
 pela 

ação 
o

u
 

om
issão, dolosa o

u
 culposa, que ocasionem

 prejuízos 
a
o

 erário o
u

 a terceiros. 
Subclausula segunda. 

O
 integrante do 

N
M

R
F acessará 

su
a conta do sistem

a disponibilizado pelo 
Incra 

atrav
es d

e
 login 

e senha 
e com

prom
ete-se 

a não inform
ar 

a terceiros 
e
s
s
e
s
 dados, responsabilizando-se 

pessoalm
ente 

e integralm
ente pelo u

so
 que deles seja feito. 

Subclausula terceira. O
 integrante usuário será 

o único responsável pelas operações efetuadas 
e
m

 su
a

conta 
o

u
 p

o
r m

eio dela, 
u

m
a
 v

ez que 
o 

acesso
 à m

e
sm

a
 só será possível m

ediante 
u

so
 de senha, cujo 

conhecim
ento é exclusivo do U

suário. 
Subcláusula quarta. 

O
 integrante usuário com

prom
ete-se a notificar 

o Incra, im
ediatam

ente, por 
m

e
0

 
seguro, 

a respeito d
e qualquer 

u
so

 não autorizado de 
su

a
 conta, assim

 
c
o

m
o

 de acesso
 não autorizado 

por terceiros à m
esm

a. 

Subcláusula 
quinta. 

O
 

N
M

R
F 

poderá 
realizar georreferenciam

ento 
de 

glebas 
federais, 

ocupações 
incidentes 

e
m

 áreas rurais de propriedade da U
nião 

e do Incra 
e projetos de assen

tam
en

to
criados pela 

autarquia agrária, 
n

o
s term

o
s da n

o
rm

a
 vigente. 

Subcläusula sexta. O
s procedim

entos operacionais de atuação do N
M

R
F serão detalhados 

n
o

 M
anual de 

Planejam
ento e Fiscalização e no R

egulam
ento O

peracional. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO INCRA 

Para viabilizar o objeto deste instrum
ento,

são responsabilidades do Incra: 

a) coordenar, orientar, supervisionar e avaliar os resultados dos serviços do NM
RF; 
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u
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b) capacitar e habilitar os integrantes do N
M

RF; 

C
 Tornecer acesso 

a
o

s
 integrantes do N

M
RE, capacitados, 

a
c
e
s
s
o

 
c
o

m
 perfis adequados às soluções d

e
 

ecnologlas 
da 

Inform
ação 

e 
C

om
unicação 

-
TIC

 
d

o
 

Incra, 
m

ed
ian

te 
a 

a
ssin

a
tu

ra
 

d
e 

te
rm

o
s
 

d
e 

responsabilidade; 
a 

disponibilizar, 
a
o

 m
uniclpio, 

s
e
m

 ônus, 
o 

m
aterial padronizado

relativo às ativ
id

ad
es

ex
ecu

tad
as

pelo 
N

M
R

F do Program
a T

itula B
rasil; 

) 
T

o
rn

e
c
e
r a

s n
o

rm
a
s e 

in
stru

ç
õ

e
s 

n
e
c
e
ssá

ria
s à 

e
x

e
c
u

ç
ã
o

 d
a
s a

tiv
id

a
d

e
s d

o
 

P
ro

g
ra

m
a
 T

itu
la 

B
rasil, a 

serem
 observadas pelo NM

RF; 

indicar, 
a
o

 m
unicipio, às áreas passíveis de regularização fundiária 

e titulação em projetos de reform
a 

agraria ou terras públicas federais sob dom
ínio da U

nião ou do Incra a serem
 trab

alh
ad

as 

8) disponlbilizar e m
an

ter sistem
as in

fo
rm

atizad
o

s p
ara a ex

ecu
ção

 d
o

 P
ro

g
ram

a T
itula B

rasil; 

h) em
itir e expedir, c

o
m

 exclusividade, 
o

s
 docum

entos titulatórios; 

prestar ao m
unicípio, 

sem
pre que julgar necessário 

o
u

 quando 
p

o
r ele solicitado, orientaç�o 

e 

a
ssisre

n
c
ia

 té
c
n

ic
a
 o

u
 in

fo
rm

a
c
õ

e
s q

u
e
 d

e
te

n
h

a
, p

o
r fo

rç
a
 d

e
 su

a
s a

trib
u

iç
õ

e
s e 

c
o

m
p

e
tê

n
c
ia

s p
a
c
tu

a
is e 

legais, n
o

s assu
n

to
s relativos às atividades previstas n

este A
cordo. 

CLÁUSULA SÉTIM
A 

-

D
A

 EXECUÇÃO 
P

ara o 
a
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a
n

c
e
 d

o
 o

b
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to
 p

a
c
tu

a
d

o
, o

s P
A

R
T

ÍC
IP

E
S

 d
e
v

e
m

 se
g

u
ir o 

p
la

n
o

 d
e
 tra

b
a
lh

o
 q

u
e
, in

d
e
p

e
n

d
e
n

te
 

a 
tran

scriçao
, é p

arte in
teg

ran
te e indissociável d

o
 p

resen
te A

C
O

R
D

O
, b

em
 co

m
o

 to
d

a a d
o

cu
m

en
tação

 
te

c
n
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a
 q

u
e
 d

e
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 re
su

lte
, c

u
jo

s d
a
d

o
s n

e
le

s c
o

n
tid

o
s a

c
a
ta

m
 o

s P
A

R
T

IC
IP

E
S

. 

U
bciausula unica. A

s ações, objeto do presente A
C

O
R

D
O

, serão executadas obedecendo rigorosam
ente 

as n
o

rm
a
s
e
 in

stru
ç
õ

e
s n

e
c
e
ssá

ria
s à e

x
e
c
u

ç
ã
o

 d
a
s a

tiv
id

a
d

e
s d

o
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g

ra
m

a
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itu
la B

rasil. 

CLA
U

SU
LA

 O
ITA

V
A

 -
D

o G
ER

EN
C

IA
M

EN
TO

 D
O

 A
C

O
R

D
O

 DE C
O

O
PER

A
Ç

Ã
O

 TËC
N

IC
A

 

N
o

 p
razo

 de 
até 3

0
 dias, 

a 
contar da 

celebração 
do 

presente A
C

O
R

D
O

, 
cada 

participe 
designará 

form
alm

ente, 
m

ediante portaria, preferencialm
ente servidores públicos envolvidos 

e responsaveis para 
gerenciar a parceria; 

zelar 
por 

seu 
fiel 

cum
prim

ento; coordenar, organizar, 
articular, 

acom
panhar 

m
o

n
ito

ra
r e supervisionar a

s
 ações q

u
e serão

 tom
adas para o cum

prim
ento d

o
 ajuste. 

Subclausula prim
eira. Com

petirá, aos designados, a com
unicação com

 o outro participe, bem
 com

o 
tra

n
sm

in
r 

e 
re

c
e
b

e
r 

so
lic

ita
ç
õ

e
s; 

m
a
rc

a
r 

re
u

n
iõ

e
s, 

d
e
v

e
n

d
o

 
to

d
a
s 

as 
c
o

m
u

n
ic

a
ç
õ

e
s 

s
e
re

m
 

docum
entadas. 

S
ubclausula seg

u
n

d
a. S

em
p

re q
u

e o indicado não p
u

d
er co

n
tin

u
ar a d

esem
p

en
h

ar a in
cu

m
b

ên
cia, e

ste
 

deverá ser substituído. A
 com

unicação deverá ser feita ao outro partícipe, no prazo de até 30 dias da 
ocorrència d

o
 evento, seguida d

a identificação
do substituto.

CLÁUSULA N
O

N
A

 
-

D
O

S R
EC

U
R

SO
s ORÇAMENTÁRIOS 

N
ão 

h
av

erá 
tran

sferên
cia 

v
o

lu
n

tária 
d

e 
recu

rso
s 

fin
an

ceiro
s 

en
tre 

o
s 

p
artícip

es 
p

ara 
a 

ex
ecu

ção
 

d
o

 

presente A
C

O
R

D
O

. 

Subclausula 
prim

eira. 
A

s 
despesas, 

necessárias 
à plena 

consecução 
do 

objeto 
acordado, 

tais 
com

o: 

pessoal, deslocam
entos, com

unicação entre os órgãos e outros que se fizerem
 necessárias, correrão por 

conta d
as dotações específicas co

n
stan

tes n
o

s
 orçam

entos dos participes. 
Subcláusula 

segunda. 
A

s 
ações 

decorrentes 
do 

presente 
A

cordo 
serão 

prestadas 
em

 
regim

e 
de 

cooperação m
útua, não cabendo aos partícipes quaisquer rem

unerações pelos m
esm

os. 

CLÁUSULA D
ÉCIM

A
 -

D
O

S RECU
RSoS H

U
M

A
N

O
S 

O
s 

re
c
u

rs
o

s
 hum

anos utilizados p
o

r quaisquer dos PARTICIPES, 
e
m

 decorrência das atividades inerentes 
a
o

 presente A
CO

RD
0, 

n
ão

 sofrerão alteração 
n

a
 

s
u

a
 vinculação, 

n
e
m

 acarretarão quaisquer ônus 
a
o

 
outro partícipe. 

A
s 

atividades 
n

ão
 

im
plicarão 

cessão 
d

e 
servidores, 

q
u

e 
poderão 

s
e
r
 designados 

ap
en

as 
para 

o 
desem

penho de ação específica
prevista no ACORDO e por prazo determ

inado. 
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CLÁUSULA DÉCIM
A PRIM

EIRA
- DO PRAZO E

 VIGENCIA 

prazo d
e
 vigência deste ACORDO será d

e 6
0

 m
e
s
e
s
, a 

c
o

n
ta

r d
a d

a
ta

 d
a p

u
b

licação
 n

o
 D

iário O
ficial d

a 

U
niao-D

oU
, podendo ser prorrogado, m

e
d

ia
n

te
 a celebração d

e ad
itiv

o
. 

CLAUSULA DÉCIM
A SEGUNDA- DAS ALTERAÇOES 

p
re

se
n

te
 A

cordo poderá ser alterado, 
n

o
 to

d
o

 
o

u
 

e
m

 parte, 
m

e
d

ia
n

te
 
te

rm
o

 aditivo, 
d

esd
e 

q
u

e 

m
antido o se

u
 objeto. 

C
L

A
U

S
U

L
A

 D
É

C
IM

A
 T

E
R

C
E

IR
A

- D
O

 E
N

C
E

R
R

A
M

E
N

T
O

 

O
 presente ACT será extinto: 

p
o

r advento d
o

 term
o

 final, 
s
e
m

 q
u

e
 o

s
 partícipes tenham

, até então, firm
ad

o
 aditivo p

ara renova-lo 

D
o

r denuncia 
d

e qualquer d
o

s partícipes, 
s
e
 n

ão
 tiver m

ais 
in

te
re

sse
 

n
a
 m

anutenção 
d

a
 p

arceria, 

notificando o parceiro com
 antecedência m

ínim
a de 30 dias; 

s
O

 d
o

s participes a
n

te
s do a

d
v

e
n

to
 do te

rm
o

 final d
e vigência, d

ev
en

d
o

 s
e
r d

e
v

id
a
m

e
n

te
 

form
alizado; e 

d) por rescisão. 

P
m

e
lra

. 
H

avendo 
a 

extinção 
do ajuste, 

cada 
u

m
 

d
o

s 
partícipes 

fica 
resp

o
n

sav
el 

p
elo

 

C
um

prim
ento das obrigações assum

idas até a data do encerram
ento. 

S
u

D
ciau

su
la 

se
g

u
n

d
a
. 

S
e 

n
a 

d
a
ta

 
d

a 
e
x

tin
c
ã
o

 
n

ã
o

 
h

o
u

v
e
r 

sid
o

 
a
lc

a
n

ç
a
d

o
 

o 
re

su
lta

d
o

, 
a
s 

p
a
rte

s 

entdouiarao aco
rd

o
 

p
a
ra

 cu
m

p
rim

en
to

, 
s
e
 possível, 

d
e 

m
e
ta

 
o

u
 d

e etapa q
u

e p
o

ssa te
r c

o
n

tin
u

id
a
a
e
 

posteriorm
ente, ainda que

de form
a unilateral por

um
 dos

participes. 

CLÁUSULA DÉCIM
A QUARTA 

DA RESCISÃO 
O

 presente instrum
ento poderá ser rescindido justificadam

ente, a qualquer tem
po, por qualquer um

 dos 

par iipes, 
m

e
d

ia
n

te
 com

unicação form
al, 

c
o

m
 

aviso prévio 
de, 

n
o

 
m

ínim
o, 

3
0

 dias, 
n

a
s
 

seg
u

in
tes 

situações: 
a
) 

q
u

a
n

d
o

 h
o

u
v

e
r
 o 

d
e
s
c
u

m
p

rim
e
n

to
 
d

e
 
o

b
rig

a
ç
ã
o

 
p

o
r u

m
 
d

o
s
 
p

a
rtic

ip
e
s
 
q

u
e
 
in

v
ia

b
iliz

e
 

o 
a
lc

a
n

c
e
 
d

o
 

resultado do ACORDO0; 

b) na o
co

rrên
cia d

e caso
 fo

rtu
ito

 o
u

 d
e força m

aior, reg
u

larm
en

te co
m

p
ro

v
ad

o
, im

peditivo d
a ex

ecu
çao

 

do o
b

jeto
. 

S
ubclausula única. A

s co
m

u
n

icaçõ
es n

ecessárias p
o

d
erão

 o
co

rrer p
o

r m
eio

s eletrô
n

ico
s d

ev
en

d
o

 co
m

p
o

r 
os au

to
s do p

ro
cesso

 ad
m

in
istrativ

o
 do p

resen
te A

C
O

R
D

O
. 

CLÁUSULA DÉCIM
A QUINTA 

D
A

 PUBLICAÇÃO 
O

s PA
R

TIC
IPES dever�o 

p
u

b
licar ex

trato
 d

o
 A

cordo d
e C

o
o

p
eração

 T
écnica na im

p
ren

sa oficial, co
n

fo
rm

e 

disciplinado no parágrafo único do artigo 61 da Lei ne 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIM
A SEXTA - DA AFERIÇÃO DE RESULTADOS 

O
s participes deverão aferir os beneficios e o alcance do interesse público obtidos em

 decorrência do 
ajuste, m

ediante a elaboração de relatório(s), em
 conjunto ou em

 separado, de execução de atividades 
relativas à parceria, discrim

inando as ações em
preendidas e os objetivos alcançados. 

CLÁ
U

SU
LA

 D
ÉC

IM
A

 SÉTIM
A

 -
D

O
S CA

SO
S oM

ISSO
S 

A
s 

situ
aço

es 
n

ão
 

p
rev

istas n
o

 
p

resen
te in

stru
m

en
to

 serão
 so

lu
cio

n
ad

as d
e co

m
u

m
 aco

rd
o

 e
n

tre
 o

s 

participes,cujo direcionam
ento

deve visar à execução integral do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIM
A OITAVA -DA CONCILIAÇÃO E

 D
o FORO 

A
s controvérsias decorrentes da execução do presente A

cordo de C
ooperação T

écnica, que não puderem
 

ser solucionadas diretam
ente por m

útuo acordo entre os participes, deverão ser encam
inhadas ao órgão 

de consultoria e assessoram
ento jurídico do órgão ou entidade pública federal, sob a coordenação e 

supervisão da C
âm

ara de C
onciliação e A

rbitragem
 da A

dm
inistração

Federal CCA
F, órgão da A

dvocacia- 
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9
0

3
9

3
7

3
 

A
c
o

rd
o

 d
e
 C

ooperaçao T
é
c
n

ic
a
 

G
eral d

a 
U

n
ião

, p
ara p

rév
ia ten

tativ
a d

e
 co

n
ciliação

 e 
so

lu
ção

 ad
m

in
istrativ

a 
d

e
 d

iv
id

a
s d

e
 

n
atu

reza 

em
inentem

ente juridica, relacionadas à execução da parceria. 

S
ubcláusula 

única. 
N

�o 
logrando 

êxito 
a 

tentativa
d

e 
conciliação

e 
solução 

adm
inistrativa, 

será 

com
petente para dirim

ir a
s questões decorrentes deste A

cordo de C
ooperação o foro da Justiça F

ederal 

da Seção Judiciária do PR, nos term
os do inciso I do A

rt. 109o 
C

onstituição F
ederal. 

,p
o

r assim
 

estarem
 

plenam
ente 

de 
acordo, 

o
s participes 

obrigam
-se 

a
o

 
total 

e 
irrenunciável 

prim
ento dos te

rm
o

s do presente instrum
ento, 

o qual lido 
e 

achado conform
e, foi 

lavrado 
e
m

 02 

(duas) vias de igual teor e form
a, 

que vão assinadas pelos representantes dos 
participes, 

para que 
produza seus legais efeitos, em

 Juizo ou fora dele. 

Curitiba-PR, 
de 

de 2021. 

Parncipe 1 Instituto N
acional de Colonização e R

eform
a Agrária 

-INCRA -SR(09)PR 

Superintendente R
egional no Paraná 

INCRA/PR 

Participe 2-Prefeitura M
unicipal de G0IOXIM

 

Prefeito M
unicipal 

Goioxim
/PR 

TESTEM
UNHAS: 

N
om

e 

ldentidade: 

CPF: 

PLANO DE TRA
BA

LH
O

 PROGRAMA TITULA BRA
SIL 

PLANO 
DE 

TRABALHO 
PA

R
A

 
A

CO
RD

O
 

DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA 

(SEM
 

REPASSE 
DE 

RECURSO 
FINANCEIR0) 
1. D

A
D

O
S C

A
D

A
STR

A
IS 

PARTICIPE 1: Instituto N
acional de Colonizaçãoe Reforma Agrária IN

C
R

A
 Superintendência Regional do 

Paraná SR{09)PR 

CNPJ: 00.375.972/0011-32 

Endereço: Rua Dr. Faivre N.9 1220, C
entro. 
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ACOra0 de G0operaÇao TUchica 

Cidade: Curitiba, Estado: Paraná 
CEP: 80060-140 

DDD/Fone: 41.3360-6502 
Esfera Administrativa - Nome do responsável: Federal- ROBSON LUIS BASTOS 
CPF: 023.893.329-60 

RG: n 6.684.993-7 

Orgão expedidor: SSP/PR 
Cargo/função: Superintendente Regional 
Endereço: Rua Doutor Faivre, 1220, Cidade: Curitiba 
Estado: Paraná 
CEP: 80060-140 

PARTICIPE 2: Prefeitura Municipal de GOIOXIM/PR 
Endereço: RUA SETE DE SETEMBRO, 385 
Cidade: GOIOXIM 

Estado: Paraná 

CEP:85.162-000 
DDD/Fone: (42) 3656-1002 
Esfera Administrativa - Nome da responsável Municipal: MARI TEREZINHA DA SILVA 
CPF:814.418.789-04 
RG:3.549.500-2 
órgão expedidor: SSP/PR 
Cargo/função: Prefeito 
Endereço: R. VITOR LARA, 173 

Cidade: GoIOXIM 

Estado: Paraná 

CEP:85.162-000 

2. IDENTIFICAÇÃO Do OBJETO 

Título: PROGRAMA TITULA BRASIL 
PROCESSO n9: 54000.014254/2021-77 
Data da assinatura:JI/06/2021 
Inicio: Ob /2021 Término: O6/2026 
O presente Plano de Trabalho tem por objeto, em regime de mútua colaboração, a execução de atividades previstas no Programa Titula Brasil, que tem como finalidade aumentar a capacidade operacional dos procedimentos de regularização e titulação nos projetos de reforma agrária do Incra ou terras públicas federais passíveis de regularização fundiária sob domínio da União ou do Incra para a 
promoção e execução das políticas públicas de regularização fundiária e reforma agrária. 

3. DIAGNÓSTICO E JUSTIFICATIVA 

rurais passiveis de regularização, a demanda é caracterizada pela falta de titulação nos projetos de 

7/1 

m 
No âmbito da regularização fundiária, o território brasileiro tem uma quantidade significativa de posses 
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S
E

V
I
N

G
R

A
 -

Y
O

3
9

3
7

3
 

-
A

c
o

r
d

o
 d

e
 C

o
o

p
e
r
a
ç
ã
o

 T
e
c
n

l
c
a
 

d5sentam
entos rurais do lncra, conform

e determ
ina o art. 18 da Lei 8.629, de 1993. No Paraná, a Faixa de 

rontelra abrange um
 grande núm

ero de m
uniclpios e im

óveis rurais, cuja regularização fundiária é de 
exclusiva com

petêncla do 
INCRA. 

M
ultos agricultores provenientes 

Program
a 

N
acional de 

R
eform

a 
A

graria não possuem
 seq

u
er o C

ontrato d
e C

oncessäo d
e U

so -
C

C
U

, m
uito m

en
o

s o T
itulo d

e D
om

ínio d
e 

S
ua parcela, o que tam

bém
 traz com

o consequência insegurança Jurídica e dificuldade de acesso às 
politicas públicas de fom

ento e financiam
ento de atividades produtivas, sem

 contar os im
pactos quanto aa 

direitos sucessórios. 

D
O

S
.656 Projetos de A

ssentam
entos estabelecidos pelo Incra, existem

, atualm
ente, 400 m

il assentados 

C
o

n
tra

to
 de Concessão de Uso C

C
U

, 600 mil beneficiários potenciais recebedores do Titulo de 
e 

o
m

a
is

 de 250 m
illassentados bloqueados em

 fungão de diligências oriundas de A
córdãos do TCU 

p
a
g

o
e
s
 de 

parcelas 
em

 
projetos 

de 
assentam

ento 
não 

autorizadas 
pelo 

Incra, 
entre 

outras 
dem

andas que necessitam
 de tratam

ento. 
cuestoes impactam na qualidade de vida das famílias beneficiárias dos Programas do Incra, 
ad

n
m

0
 acesso às políticas públicas de apoio e a m

ercados, repercutem
 

n
o

 desenvoim
enod 

o 
docal, favorecem

 a ocorrência de crimes am
bientais e de violência no cam

po e aum
entdm

 d 
probabilidade de evasão dos agricultores das glebas e dos projetos de assentament 
n

c
r
a
,
 cuja

a 
m

issão 
principal 

é 
im

plem
entar 

a 
política 

de 
reform

a 
agrária 

e realizar o 
Orueidento fundiário nacional 

e contribuir p
ara o desenvolvim

ento rural sustentável, deve-se valer ae 
d

d
a
s
 q

u
e
 p

o
ssa

m
 a

m
p

lia
r a su

a cap
acid

ad
e o

p
eracio

n
al n

o
 c

u
m

p
rim

e
n

to
 d

e
 su

a
 m

issa0
. 

NESSE SEnudo, firm
ar 

parcerias, 
por m

eio 
de Acordos de Cooperação Técnica, dem

onstra 
ser um 

instrumento viável de apoio à Instituição. 
AGE 

espera-se, 
com

 
estas 

iniciativas, 
m

elhorar 
a qualidade 

de 
vida 

do 
hom

em
 

do 
cam

po 
benenciario d

as políticas públicas Incra, p
o

r m
eio da regularização 

e titulação da terra que ocupa. 

4. A
BRA

N
G

ËN
CIA

 

O
 
P

la
n

o
 d

e
 irabalho tem

 e
m

 s
u

a
 abrangência 

o
s m

unicípios que possuem
 projetos de reform

a agraria 
o

u
 

terras publicas federais sob dom
ínio da U

nião 
o

u
 do Incra. Terá 

co
m

o
 público 

alvo 
o

s beneficiarios a0 
Program

a N
acional de Reform

a Agrária - PN
R

A
e o

s ocupantes de terras públicas federais, e, contem
plara 

a prestação de serviços públicos de regularização fundiária 
e titulação 

n
o

 m
unicípio. 

O
M

uniciplo d
e
 G

oioxim
 estão

 situados o
s seguintes Projetos de A

ssentam
ento da R

eform
a Agrária, cuja 

adequação
a
o

 procedim
ento

de titulação
deverá 

s
e
r verificado

junto à D
ivisão 

de D
esenvolvim

ento 
d

a 
Regional do INCRA n

o
 Estado do Paraná: 

Projetos de 
Assentamento 

P
A

 A
gua Fria 

PA
 Volta Grande 

PA Colônia Piquiri 
PA

 Jaboticabal 
PA 29 de Agosto 
PA

 N
ossa Senhora das V

itórias 

PA Juquiá de Cima Área 1 
PA

 Juquiá de Cim
a Area 2 

PA
 Nova Esperança

PA Ararai 
PA

 Santa Clara 
PA Santo A

ntônio 
PA

 Tunas e Tuninhas 
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SEMNGRA - J0J9J73 - AGOrdo da Gooporagio T8Gu

5. OBJETIVo GERAL E ESPECÍFICOS: 

S.1 Objetivo Geral: ampliar a regularizaçãoe titulação nos projetos de reforma agrária do Incra e terras 

püblicas federais passiveis de regularização fundiária sob dominio da União ou do Incra. 

5.2 Objetivos Especificos: expandir a capacidade operacional da politica pública de regularização 

fundidrla e de titulação; agilizar processos, garantir segurança juridica, reduzir custos operacionais e, 

ainda, gerar maior eficiência e celeridade aos procedimentos de regularização fundiária e titulação; 

reauzir o acervo de processos de regularização fundiária e titulação pendentes de análise; auxiliar na 

Supervisão dos ocupantes em projetos de assentamento; e, fomentar boas práticas no federalismo 

cOoperativo com os municípioS. 

6. METODOLOGIA DE INTERVENÇÃO 
A metoaologia está vinculada ao Manual de Planejamento, Procedimentos e Fiscalização inerente à 

execugao dos trabalhos dos Núcleos Municipais de Regularização Fundiária NMRF que foram 

regulamentados pela lIN 105, de 29 de janeiro de 2021. 

7. UNIDADE RESPONSÁVEL e GESTOR DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TECNICA 

Upetendencia Reglonal do INCRA no Paraná SR(09)PR, representado pelo Superintendente Regiona 
ROBSON LUIS BASTOs. 

8. RESULTADOS ESPERADOS 

Aunno de capacldade operacional dos procedimentos de regularização e titulação nos imóveis de 
undlara do Incra no âmbito do município de Goioxim-PR, culminando com a titulaçao 

definitiva de todos os interessados aptos até o final do Acordo. 

9. PLANO DE AÇÃO 

Eixos Ação PrazoSituação Responsável 
Prefeitura 
Municipal de 60 dias 

Goioxim. 
Prefeitura 
Municipal de Periódico Planejado Goioxim e 

Incra. 
Prefeitura 
Municipal de 90 dias 

Goioxim. 

Detalhamento 

Estruturação do NMRF Planejado 

|Ação comum ao NMRF Planejamento geral do NMRF 

Início dos trabalhos do NMRF Planejado 

Treinamento e Capacitar e habilitar os integrantes do 
| Incra 60 dias Planejado fornecimento de material NMRF 

Fornecer acesso aos integrantes do NMRE 

com perfis adequados às soluções de 

Tecnologias da Informação e 

Comunicação - TIC do Incra 
Disponibilizar o material padronizado 
relativo às atividades executadas pelo 

NMRF do Programa Titula Brasil 

| Incra 60 dias Planejado 

Incra 30 dias |Planejado| 

Fornecer as normas e instruções | Incra 30 dias Planejado 
necessárias à execução das atividades do 

file:!l/C:/Users/OEM/AppData/Local/TemplAcordo_de_Cooperacao_Tecnica_9039373.html 9/10 



SEVINCRA 9039373 Acordo de Cooperaçäo Tácnic 

Programa Titula Brasil, a serem 

observadas pelo NMRF 
Prefeitura 
Municipal de Periódico Planejado Goioxim e 

Incra. 
Prefeitura 
Municipal de Periódico Planejado 

Goioxim. 
Prefeitura 
Municipal de Periódico Planejad 

Goioxim. 
Prefeitura 
Municipal de Periódico Planejado 

Goioxim. 

Coletar e processar requerimentosS 

Regularização fundiária e Cadastro no slstema SIGEF TItulaçao titulação das áreas rurais 
sob domínio da União ou 

do Incra. 
|Pesqulsas em sistemas 

Pesquisa e inclusão da parcela no SNCR 

Curitiba, 

Superintendente Regional no Paranáá 

INCRA/PR 

sel 08:58, conforme horário oficial de Brasíilia, com fundamento no art. 6, $ 19, do Decreto ng 8.539, de 

Prefeito Municipal 

Goioxim /PR 

Documento assinado eletronicamente por Robson Luis Bastos, Superintendente, em 31/05/2021, às 

assinatura 
eletrónica 8 de outubro de 2015. 

R A autenticidade deste documento pode ser conterida no site 

https://sei.incra.gov.br/sei/controlador externo.php2 
acao=documento conferir&id orga0_acesso_externo=0, informando o código verificador 9039373 e 

L 2 COdigo CRC BBDDF553. 

Referência: Processo ne 54000.014254/2021-77 SEl n 9039373 
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